

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ- IFCE
DIREÇÃO GERAL DO CAMPUS XXXXXXX

Termo de Compromisso

	Eu, ____________________________________, matrícula _________________, matriculado no curso de _______________________________________________, campus ________________, declaro que estou ciente e concordo com os seguintes termos para minha participação na Empresa Júnior:

	1. Participação Voluntária: Reconheço que minha participação na Empresa Júnior é de natureza voluntária, sem vínculo empregatício, e que não receberei remuneração pelos serviços prestados.
2. Responsabilidade: Comprometo-me a utilizar os materiais e recursos da Empresa Júnior de forma responsável e ética, ciente de que sou o responsável por qualquer dano ou perda que venha a ocorrer em razão do uso inadequado.
3. Confidencialidade: Concordo em manter a confidencialidade sobre informações sensíveis e estratégicas da Empresa Júnior, bem como de seus clientes e parceiros.
4. Compromisso com a Equipe: Comprometo-me a executar as atividades previstas no estatuto, atuar com respeito, colaboração e ética no ambiente da Empresa Júnior, contribuindo para um clima organizacional saudável.
5. Desistência: Em caso de desistência da participação, comprometo-me a comunicar, com antecedência mínima de 30 dias, bem como atentar aos trâmites de documentação da empresa, contidos na resolução da Empresa Júnior.

	· Por fim, declaro que li e compreendi todos os termos deste compromisso e que estou de acordo com as condições estabelecidas.

	[Local e data]

	_________________________________________
Assinatura do membro














INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ- IFCE
DIREÇÃO GERAL DO CAMPUS XXXXXXX

Termo de Desligamento/Carta de Renúncia

	Nome: (nome completo do membro renunciante)

	à Empresa Júnior: (nome da empresa a que a carta se endereça)

	Razões/justificativa: (descrição detalhada dos motivos para a renúncia)

	Local e data

	_________________________________________
Assinatura do membro

	· Estou ciente que a apresentação deste termo implica desligamento como membro da referida Empresa Júnior e no cumprimento das responsabilidades previstas no art. 47 e 48 do regulamento das Empresas Juniores do IFCE.




